
termos da
Central;

i) autorização legislativa:
julho de 1989, 11.069, de 15 de dezembro
de 12 de janeiro de 1990.

Art. 4' A autorização concedida por esta
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias,

publicação.
Art. 5°

publicação.

h) forma de
Resolução n°

colocação: através de ofertas públicas, nos
565, de 20 de setembro de 1979, do Banco

Resolução deverá
a contar de sua

Leis n°s 10.908, de 14 de
de 1989, e Decreto n° 3.337,

Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Senado Federal, em 5 de janeiro de 1995
Senador HUMBERTO LUCENA

Presidente
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- CETIP:
COLOCAÇÃO VENCIMENTO TITULO DATA-BASE
01.02.95 01.02.97 680731 01.02.95
01.02.95 01.02.97 680731 01.02.95
01.03.95 01.03.97 680731 01.03.95
01.03.95 01.03.97 680731 01.03.95
01.04.95 01.04.97 680729 01.04.95
01.04.95 01.04.97 680729 01.04.95
01.05.95 01.05.97 680730 01.05.95
01.05.95 01.05.97 680730 01.05.95
01.06.95 01.06.97 680731 01.06.95
01.06.95 01.06.97 680731 01.06.95

LUCENA,
Interno,

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento

promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 02, DE 1995

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio

de janeiro a emitir, através de ofertas
públicas, Letras Financeiras do Tesouro
do Município do Rio de Janeiro - LFTM-
Rio, destinadas ao giro de sua divida
mobiliária, vencível no primeiro

semestre de 1995.

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos
termos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco
Central;

i) autorização legislativa: Lei n° 1.373, de 26 de janeiro
de 1989, e Decreto n° 8.355, de 26 de janeiro de 1990.

Art 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.	

Senado Federal, em 5 de janeiro de 1995
Senador HUMBERTO LUCENA

Presidente

(Of. s/n9)

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° É a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, nos
termos da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Município do Rio de Janeiro -
LFTM-Rio, destinadas ao giro de sua divida mobiliária, vencível no
primeiro semestre de 1995.

•	 Art. 2° A emissão autorizada no art. 1° será realizada nas

seguintes condições:
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos

títulos a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda

Constitucional n° 03;
b) modalidade: nominativa-transferivel;

c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro
- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 1987;

d) prazo:
- SELIC: até cinco anos;
- CETIP: até um mil, setecentos e seis dias;

e) valor nominal:
- SELIC: R$ 1,00 (um real);
- CETIP: R$ 1.000,00 (um mil reais);(*)

(*) o uso do P.U. em unidade de milhar pela CETIP

implica divisão da quantidade por 1000 (um mil inteiros) por ocasião

da rolagem;
f) características dos títulos a serem substituídos:

- SELIC:

T TULO VENCIMENTO QUANTIDADE

681447 01.03.95
1.168.930.885

681447 01.04.95
1.271.459.978

681447 '01.05.95
1.390.321.960

681445 01.06.95
1.537.673.368

TOTAL 5.368.386.191

TITULO VENCIMENTO QUANTIDADE

680702 01.02.95 60.000.000.000

680702 01.02.95 50.100.000.000

680730 01.03.95 60.000.000.000

680730 01.03.95 50.100.000.000

680761 01.04.95 60.000.000.000

680761 01.04.95 50.100.000.000

680791 01.05.95. 60.000.000.000

680891 01.05.95 50.100.000.000

680822 01.06.95 60.000.000.000

680822 01.06.95 50.100.000.000

TOTAL 550.500.000.000

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem
emitidos:

- SELIC'
COLOCAÇÃO VENCIMENTO TITULO DATA-BASE

01,03.95 01.03.99 681461 01.03.95

03.04.95 01.04.99 681459 03.04.95

02.05.95 01.05.99 681460 02.05.95

01.06.95 01.06.99 681461 01.06.95

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 814, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a criação dos cargos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam criados, no Quadro de Pessoal Civil dos Colégios Militares, os cargos
constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

Art, 20 Os recursos orçamentários necessários ao provimento dos cargos ora criados
estão previstos nas dotações orçamentárias do Ministério do Exército, para o exercício de 1995.

Art. 3" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 748, de
6 de dezembro de 1994.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro	 de 19; 179° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Zenildo de Lucena
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA NQ 814/94
CARGOS PARA PROVIMENTO EM 1995

N	 E

CARGOS	 ;',UANTIDAZE

Professor de 1Q e 2 2 Graus (Classe C)	 334

Técnico Orient Educacional
	

2_3

Técnico Sup Escolar
	 12

Psicólogo
	 16

Assistente Social
	 1 0

Contador

Administrador
	 04

Odontólogo
	 04

Bibliotecário

Técnico Comunicação SccIal

TOTAL
	 419

	rum*,



AOSD - Construção Civil - PeOrelr0

Artífice de Mecânica na Especialidade
de Motores à Combustão

Artífice de Mecânica na Especialidade
de Refrigeração

04

Artífice na Especialidade de
arpintaria e Marcenaria

04

04   

Origirr.t1--corn • E3efeite: -
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N 1 7 E	 : N T E F. 

CARGOS
	 ,-.UANTICAZE

'Programador

• ¡Técnico de Laboratoric  

Técnico de enfermagem
	 10

Datilógrafo
	 45

Auxiliar de Assuntos	 na Eszeo.
de Orient Educ. (Insp Alunos;  

Auxiliar de Assuntos Educ na Espec
de Recursos Audio-Visuais 

Agente de Serviços de Engenharia
	 05

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessorarnento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 749, de
6 de dezembro de 1994.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 5 de jareiro	 de 1995; 174° da Independência e I C7 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

Ag. Telecomunicações e Elet---,ade

,esenhista
	 04

Técnico em Arquivo
04

Agente Administrativo :3

Motorista Oficial
07

Digitador
07

Telefonista
14	 ■

Agente de Portaria
23

Auxiliar de Enfermagem I
12

TOTAL I 274

N 1 7 E

CARGOS
	 :U?NT:DAZE

AOSD - Copa
	 40

AOSD - Cozinha

r-AOSD - Limpeza e Conservação
	 ?3

AOSD - Construção Civil - Bombeiro

_

Artífice Obras e Metal na
Especialidade de Serralheria 04

Artífice na Espec. de Calderaria 04

Artífice de Artes Gráficas na Espec. de Acabamento,
Encadernação, Douração e Restauração 04

Artífice na Espec. de Eletricidade 04

TOTAL 205

TOTAL	 GERAL 898

MEDIDA PROVISÓRIA N9 815, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1.

Art. 2° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS
101.6, quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS
101.1 e três cargos DAS 102.2.

§ 1° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-
1, treze FG-2 e 34 FG-3.

MEDIDA PROVISÓRIA N9 816, DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a implementação da autarquia Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, criada
pela Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam mantidos os mandatos do Presidente, dos Conselheiros e do Procurador do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, nomeados na vigência da Lei n°8.158, de 8 de
janeiro de 1991.

Art. 20 Enquanto não forem nomeados os dois Conselheiros a que se refere o art. 30
desta Medida Provisória, o CADE deliberará por maioria simples de votos, com a presença mínima de
quatro de seus membros.

Art. 30 São criados no CADE doi cargos de Conselheiro, código DAS 101.5, para
atender ao disposto no art. 40 da Lei n°8.884, de 11 de junho de 1994.

Art. 4° O art. 4°, caput, da Lei n° 8.884, de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 40 O Plenário do CADE é composto por um Presidente e seis Conselheiros,
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico ou
econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados
pelo Senado Federal."

Art. 50 Os §§ 6° e 70 do art. 54 da Lei n° 8.884, de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 6° Após receber o parecer técnico da SPE, que será emitido em até trinta dias, a SDE
manifestar-se-á em igual prazo e, em seguida, encaminhará o processo, devidamente instruído,
ao Plenário do CADE, que deliberará no prazo de sessenta dias.

§ 7° A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação; não
tendo sido apreciado pelo CADE, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão
automaticamente considerados aprovados."

Art. 6° Até que seja aprovado o regulamento da autarquia, vigorarão as normas internas
anteriormente aplicáveis ao CADE, no que não contrariarem as disposições da Lei n° 8.884,51e 1994.

Art. 70 As requisições a que se refere o § 1° do art. 81 da Lei n° 8.884, de 1994, serão
irrecusáveis e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, dos servidores na origem.

Art. 8° As despesas de pessoal e encargos sociais, outras despesas correntes,
investimentos e inversões financeiras, imprescindíveis ao funcionamento da autarquia, correrão à conta
de transferências orçamentárias das dotações do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Com a aprovação da lei orçamentária para o presente exercício, será
solicitado crédito adicional para os fins previstos no caput.

Art. 9° Além das atribuições previstas na Lei n° 8.884, de 1994, compete ao CADE
decidir os processos administrativos instaurados com base em infrações previstas nas Leis n's 4.137, de
10 de setembro de 1962, 8.158, de 1991, e 8.002, de 14 de março de 1990, em fase de apuração ou

pendentes de julgamento,

Parágrafo único. As normas processuais e procedimentos previstos na Lei n° 8.884, de
1994, aplicam-se aos processos referidos no caput, inclusive as disposições contidas no Título VIII.

Art. 10. A Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda - SPE, quando
verificar a existência de indícios da ocorrência de infração prevista nos incisos III ou IV do art. 20 da
Lei n° 8.884, de 1994, mediante aumento injustificado de preços ou imposição de preços excessivos,
convocará os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias úteis, justificarem a respectiva conduta.

Parágrafo único. Não justificado o aumento, ou preço cobrado, presumir-se-á abusiva a
conduta, devendo a SPE representar fundamentadamente à Secretaria de Direito Econômico - SDE, que
determinará a instauração de processo administrativo.

Art. 11. Para os fins previstos no art. 23 da Lei n° 8.884, de 1994, será considerado o
faturamento da empresa no exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, corrigido
segundo os critérios de atualização dos tributos federais pagos em atraso, até a data do recolhimento da
respectiva multa.

Art. 12. A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça - SDE representará
ao Ministério Público para adoção das medidas judiciais necessárias à cessação de infração à ordem
econômica, no caso de descumprimento de medida preventiva por ela imposta, sem prejuízo da
cobrança da multa respectiva.
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